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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   100/2018/DCED/DIDES 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  

ASSUNTO  : 
 

Apoio financeiro ao Clube de Motorismo de Setúbal: 27ª Rampa da Arrábida - 
Lighthouse Properties 

 
 

Identificando o papel do associativismo no desenvolvimento desportivo local como 
fundamental para a diversidade e qualidade dos eventos locais, têm sido estabelecidas 
parcerias na organização das mais variadas modalidades e projetos, através dos quais a 
Câmara Municipal de Setúbal se revê nas suas estratégias e políticas desportivas.  

O Clube de Motorismo de Setúbal assumiu a organização da Rampa da Arrábida em 2017, 
fazendo regressar a Setúbal esta emblemática prova de automobilismo, que trouxe à 
Arrábida milhares de pessoas para assistir à prova rainha do automobilismo setubalense. 

O referido Clube apresentou uma candidatura ao abrigo do Regulamento Municipal de 
Apoio ao Movimento Associativo, solicitando apoio financeiro da Autarquia, para um evento 
que apresenta um orçamento global de custos na ordem dos 160.000 € (cento e sessenta 
mil euros). 

Assim sendo, no sentido de apoiar financeiramente o Clube de Motorismo de Setúbal na 
organização da edição de 2018, da “27ª Rampa da Arrábida – Lighthouse Properties”, que 
se realiza no dia 23 de setembro, de acordo com o disposto na alínea o) e u) do ponto 1. 
do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se a atribuição de um apoio 
financeiro no valor de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros), a cabimentar na rúbrica 
orçamental 06 040701 2005 A5. 


